


Marcelo Brito Carneiro Leão
Reitor da UFRPE

Gabriel Rivas de Melo
Vice-reitor da UFRPE

Renata Valéria Regis de Sousa Gomes
Chefe de Gabinete da UFRPE

Organização do Conteúdo
Ana Paula da Silva Farias
Cíntia Beatriz de Oliveira
Janaína Maria de Melo Amorim
Juliano Martins Santiago
Katya Maria Oliveira de Sousa
Manoel Sotero Caio Netto
Maria Suely Costa da Câmara
Renata Valéria Regis de Sousa Gomes

Arte e Diagramação
Ana Paula da Silva Farias

Antão Marcelo Freitas Athayde Cavalcanti
Diretor da Editora Universitária da UFRPE





LISTA DE SIGLAS

ACC - Atividades Curriculares Complementares
CAPES - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
CAPR – Comissão de Avaliação do PIT e RIT
CEPE – Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
CH – Carga Horária
CIEPEX - Congresso Internacional de Ensino, Pesquisa e Extensão
CNPq – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
CONSU- Conselho Universitário
CPPD – Comissão Permanente de Pessoal Docente
CTA – Conselho Técnico Administrativo
DE - Dedicação Exclusiva
ESO – Estágio Supervisionado Obrigatório
FG - Função Gratificada
IN – Instrução Normativa
ISSN -  International Standard Serial Number
JCR - Journal Citation Reports
MEC – Ministério de Educação
PAVI - Programa de Atividade de Vivência Interdisciplinar
PDP – Plano de Desenvolvimento de Pessoas
PET - Programa de Educação Tutorial
PIT - Plano Individual de Trabalho
PREG – Pró-Reitoria de Ensino de Graduação
PROExC – Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania 
PROGEPE – Pró- Reitoria de Gestão de Pessoas
PRPG – Pró- Reitoria de Pós-Graduação
RIT - Relatório Individual de Trabalho
SIGProj - Sistema de Informação e Gestão de Projetos
SIPAC – Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos
TCC – Trabalho de Conclusão de Curso
UFRPE – Universidade Federal Rural de Pernambuco





Caros(as) colegas docentes,

     Este documento tem por finalidade facilitar o entendimento
sobre o nosso Plano e o nosso Relatório Individual de Trabalho.
Afinal, a proposta é estarmos preenchendo os mesmos com
segurança e a certeza de que as atividades planejadas e
desenvolvidas por nós estarão, de maneira clara, dispostas em
nosso Relatório. Nesse sentido, preparamos esta cartilha com as
principais respostas às dúvidas advindas da comunidade docente
de nossa UFRPE.

       O que é PIT? O que é RIT? Por que precisamos fazê-los? Apesar
das palavras PIT/RIT não serem novas entre os professores e as
professoras da UFRPE, especialmente entre aqueles e aquelas que
estão há um pouco mais de tempo na casa, no último ano estas se
tornaram frequentes, emergindo com elas a necessidade de se
repensar o fazer docente e a sua relação com a sociedade.

     Para além da finalidade regulatória, o PIT/RIT é o mecanismo
formal que consolida todas as atividades desempenhadas por nós,
docentes da UFRPE, que possibilita que as atividades sejam
planejadas e desenvolvidas com clareza e objetividade, além de
permitir que o(a) docente se auto avalie e verifique se os
resultados planejados estão sendo alcançados, quais atividades
precisam ser aperfeiçoadas para a obtenção de resultados
significativos, o que culminará com a oferta de um serviço público
federal de ensino superior de excelência, fomentando, assim, a
Instituição no cumprimento da sua missão.

APRESENTAÇÃO
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        É importante contextualizar que o processo de construção da
minuta, que resultou na Resolução CONSU nº 042/2020, teve início
no ano de 2009, de maneira informal, e oficialmente no ano de
2014, momento em que a discussão foi ampliada com o
envolvimento dos Departamentos e Unidades Acadêmicas, CPPD,
PREG, PROGEPE, PRPG e PROExC, com o recebimento de
contribuições de todos os setores envolvidos. A Instrução
Normativa- GR/UFRPE nº 01/2021 foi elaborada com o objetivo de
estabelecer os procedimentos e os fluxos a serem adotados para
execução da Resolução CONSU nº 042/2020, padronizando, assim,
os trâmites internos. Esses documentos têm como base as
legislações brasileiras que regulamentam o Ensino Superior no
país.

     E agora, preparamos esse material com respostas para as
perguntas e dúvidas mais frequentes que surgiram durante o
processo de implementação do PIT/RIT, o que tornará mais ágil a
sua execução. Não poderíamos deixar de considerar a importância
do questionamento e da reflexão, o resultado tem sido o
compromisso e participação dos principais atores desse processo,
que são os professores e professoras da UFRPE, que têm revelado
a busca por uma prestação de serviço público com primazia,
estabelecendo, dessa forma, um círculo virtuoso onde todos se
beneficiam.

        Boa leitura!

 Profª. Drª. Renata Valéria Regis de Sousa Gomes
 Professora do Dep. De Zootecnia – Sede

 Chefe de Gabinete da Reitoria
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PARTE 1

Plano Individual de Trabalho
(PIT)
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1
PLANO INDIVIDUAL DE TRABALHO (PIT)
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https://sigs.ufrpe.br/public/jsp/portal.jsf


2
REQUERIMENTO DO PIT: PREENCHIMENTO
     Esse é o modelo do requerimento que deve ser apresentado
pelo(a) docente. Ao realizar o preenchimento desse documento,
fique atento(a) aos itens em destaque.
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3
PLANILHA PIT: PREENCHIMENTO

     O(a) docente deve preencher, inicialmente, o cabeçalho da
planilha, inserindo seus dados de identificação, lotação, seu tipo de
vínculo, regime de trabalho e informações sobre o exercício de
alguma função que permita a redução da carga horária de ensino,
quando for o caso.

         Observe como o cabeçalho deve ser preenchido.

     A planilha está dividida nas seguintes seções: ministração de
aula, outras atividades de ensino, atividades de pesquisa,
atividades de extensão e atividades administrativas. 

     Para cada uma dessas seções, são descritas as atividades
inerentes ao exercício da docência na UFRPE e o(a) professor(a)
deve inserir, na coluna indicada, a carga horária planejada para
cada uma dessas atividades.

     A inserção da carga horária deve ser feita, exclusivamente, na
coluna de cor verde.  
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     É necessário que o(a) docente insira na planilha, a carga horária
correspondente ao seu regime de trabalho.

    Na ministração de aula, fique atento(a) para o caso de ter
disciplinas com carga horária diferente, por semestre. É
necessário inserir na planilha a média da carga horária das
disciplinas.

     Ex.: 1º semestre - 8h/semana e 2º semestre 12h/semana. A
carga horária a ser inserida na planilha deve corresponder a
10h/semana.

     E, quando o(a) docente dividir a disciplina com um(a) colega,  o
valor a ser inserido na planilha deve corresponder à carga horária
semanal efetivamente assumida.

     Observe que, ao preencher a carga horária de ministração de
aula, os valores são lançados, automaticamente, nas células que
correspondem às horas de manutenção de ensino.

 

3
PLANILHA PIT: PREENCHIMENTO

     No caso específico da seção "Ministração de Aula", a planilha
está configurada com valores mínimo e máximo, indicados nos
campos de cor rosa. Dessa forma, caso o(a) professor(a) insira um
valor diferente do seu regime de trabalho, a planilha emitirá uma
mensagem de erro e a carga horária deverá ser corrigida.
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3
PLANILHA PIT: PREENCHIMENTO

         O(a) docente deve continuar o preenchimento da planilha nas
seções subsequentes, lembrando de inserir os valores, sempre,
nos campos de cor verde. No final da planilha, o valor total de
horas deve corresponder ao regime de trabalho definido no
cabeçalho, 20 horas ou 40 horas.

     Não esquecer de digitar o nome, local, a mesma data do
requerimento, no final da planilha, e conferir a carga horária total.
Uma planilha com preenchimento correto apresentará as células
dos subtotais de cada seção na cor amarela, assim como a célula
do valor final.

         São atividades de manutenção de ensino: planejamento de
ensino; atendimento ao aluno; preparação de aulas; confecção de
material didático; preparação e correção de avaliações;
manutenção do registro escolar; reuniões pedagógicas; reuniões
de coordenação; e, reuniões de gestão.
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Sobre o quadro síntese:
   O(a) docente deverá enviar para o e-mail da secretaria do
Departamento/Unidade Acadêmica até 7 (sete) dia após o período de
reajuste de matrícula, o arquivo em “pdf” do Quadro Síntese, referente às
atividades do semestre letivo vigente, conforme modelo do Apêndice III da
Instrução Normativa GR/UFRPE nº. 001/2021, para que seja dada publicidade
na página oficial do Departamento/Unidade Acadêmica.
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http://www.ufrpe.br/br/content/instru%C3%A7%C3%A3o-normativa-estabelece-procedimentos-para-execu%C3%A7%C3%A3o-da-resolu%C3%A7%C3%A3o-que-regulamenta


PARTE 2

Relatório Individual de Trabalho
(RIT)
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1
RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO (RIT)
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2
REQUERIMENTO DO RIT: PREENCHIMENTO
     Esse é o modelo do requerimento que deve ser apresentado
pelo(a) docente. Ao realizar o preenchimento desse documento,
fique atento(a) aos itens em destaque.
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3
PLANILHA RIT: PREENCHIMENTO

     O(a) docente deve preencher, inicialmente, o cabeçalho da
planilha, inserindo seus dados de identificação, lotação, seu tipo de
vínculo, regime de trabalho e informações sobre o exercício de
alguma função que permita a redução da carga horária de ensino,
quando for o caso.

         Observe como o cabeçalho deve ser preenchido.

        Perceba que a planilha do RIT apresenta 4 campos:

    - Os campos que indicam a quantidade mínima e máxima da
carga horária das atividades, com valores que não devem ser
alterados (cor rosa); e,

    - Os campos referentes à carga horária do PIT e a do RIT (cor
verde). O(a) professor(a) deve revisitar o seu PIT e inserir, na
coluna correspondente, a carga horária de cada atividade
planejada no início do ano. E, em seguida, preencher a coluna do
RIT.

   A distribuição da carga horária do RIT pode variar em relação ao
PIT, considerando possível(eis) alteração(ões) na(s) atividade(s)
executada(s) pelo(a) docente no decorrer do ano.
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     É necessário o(a) docente inserir na planilha a carga horária
correspondente ao seu regime de trabalho.

3
PLANILHA RIT: PREENCHIMENTO

     Dessa forma, a distribuição da carga horária pode ser diferente
daquela planejada no PIT. As mudanças entre a carga horária
planejada e a executada devem ser registradas na planilha e
evidenciadas no Relatório, com a apresentação das
comprovações.

    Lembrando que, a soma da carga horária das atividades
inseridas na coluna do RIT deve contabilizar 20 horas ou 40 horas,
dependendo do regime de trabalho.
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4
RELATÓRIO RIT: PREENCHIMENTO

         A primeira página do relatório deve ser preenchida com os
dados de identificação do(a) docente. 
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4
RELATÓRIO RIT: PREENCHIMENTO

    Em seguida, é necessário descrever as atividades de ensino,
pesquisa, extensão e administração que foram desenvolvidas por
semestre, seguindo a ordem da planilha e com a indicação de
documento comprobatório, como ilustrado a seguir.

16



     As atividades descritas pelo(a) docente precisam ser validadas
por documentos que comprovem a sua execução. Nesse sentido, é
possível realizar a comprovação das atividades utilizando
documentos como: declarações, certificados, decisões de CTA,
comprovantes de financiamento, portarias etc.

     Vamos considerar algumas situações, para exemplificar como a
comprovação das atividades pode ser feita:

     (1) Para comprovar, por exemplo, as atividades de manutenção
de ensino, a declaração de que o(a) docente ministrou a disciplina
serve como comprovação da atividade.

     (2) Quando o(a) docente elabora um artigo, mas ainda não
submeteu a um periódico, a atividade pode ser comprovada com a
decisão do CTA que aprovou o projeto. No caso dos artigos já
submetidos, é possível usar o comprovante de submissão. Para os
artigos aprovados, não é necessário anexar o documento
completo, apenas a página em que é possível identificar os dados
do periódico responsável pela publicação.

    (3) No caso de participação em comissões, comitês, conselhos,
câmaras e colegiados, além da portaria, é interessante anexar uma
declaração de participação em, pelo menos, 80% das reuniões.   

     Caso o(a) docente tenha dúvida em relação ao documento mais
adequado para comprovar a atividade desenvolvida, é importante
que entre em contado com a CAPR do seu Departamento/Unidade
Acadêmica, antes de dar entrada no processo.

5
RELATÓRIO RIT: COMPROVAÇÕES
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http://www.ufrpe.br/br/content/instru%C3%A7%C3%A3o-normativa-estabelece-procedimentos-para-execu%C3%A7%C3%A3o-da-resolu%C3%A7%C3%A3o-que-regulamenta
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